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INDICAÇÃO Nº 218/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova a 
instalação de cobertura e bancos no ponto de ônibus instalado na R. José Abdo entre a Av. Anita Costa 
e Rua Policarpo Beloni. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que fomos recentemente procurados nesta Casa de Leis por usuários do 
transporte coletivo urbano que se queixam da falta de cobertura e assentos nos pontos de ônibus 
instalados pela cidade; 

Considerando que muitos desses usuários são idosos e ficam expostos às intempéries, 
agravando-se a situação diante das altas temperaturas e da ausência de sombra, inclusive pela falta de 
árvores próximas a esses pontos, o que gera transtornos de diversas ordens; 

Diante do exposto e visando atender aos anseios dos munícipes que nos procuraram, solicitamos 
ao Poder Executivo a implantação de cobertura e bancos no ponto de ônibus localizado na Rua José 
Abdo, entre a Avenida Anita Costa e a Rua Policarpo Beloni, como forma de melhorar a experiência dos 
usuários do transporte público. Essa medida tem o objetivo de oferecer mais conforto e segurança, 
especialmente em condições climáticas adversas, como chuva ou calor intenso. 

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que, por meio da secretaria competente, viabilize 
a implementação dessa melhoria, atendendo às necessidades e ao bem-estar dos munícipes de 
Votuporanga. 
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